
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

RESOLUÇÃO N." 46/2016

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL, PRESIDENTE
DESTE CONSELHO DELIBERATIVO usando da atribuição que lhe confere o art. 42 do
Regimento Interno do Conselho Deliberativo da SUDAM e, em cumprimento a decisão do
CONDEL em sua 15® Reunião Ordinária, realizada no dia 18 de julho de 2016, em Beiém-Pará,

RESOLVE:

Art. 1° - Promulgar a Proposição n° 78, que trata da proposta relativa à aprovação do
Relatório das Atividades Desenvolvidas e dos Resultados Obtidos pelo Fundo Constitucional de
Financiamento do Norte-FNO no exercício de 2015, com fundamento no Parecer n'
001/2016/SUDAM, de 26/04/2016.

O

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de julho de 2016.
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HELDER ZAHLUTH BARBALHO

Ministro da Integração Nacional
Presidente do Conselho




